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LIC DO
P

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
ARA coNTnaraçÃo DE PESSoA

ICA DESTINADA A PREST açÃo DE sEVIÇo
rÉcNtco ESpECIALTzADI PARA A SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA Do ntuNtcÍpto DE

AMONTADA, CONFORME ESPECIFICAÇOES EM
ANEXOS DO EDITAL.

O lt¿UNICÍplO DE AMONTADA, Estado do Cearâ, através da Comissão Pennanente de Licitação,

devidamente nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através da Portaria n" 01.02.01012022, TORNA
púgLtCO para conhecimento dos interessaclos que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação,

na modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ILOTE UNICO). em regime de

execução inclireta com empreitada por preço unitário, para atendimento do objeto desta licitação, cle acordo

com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Complementar no

12312006, de 14 de dezembro de 2006 e sua alteração introduzidas através da Lei Complementar no

14712014, de 07 de agosto de 2014 e a I-ei Federal no 8,666, de 21.06.1993 (corn as alterações da Lei n.o

8.883/94 e da Lei n." 9.648/98),

Ordenador de Despesa: Flávio César Bruno Teixeira;

Dotação Orçamentária: 0301.15.122,0100.2.013 - Gerenciamento Administrativo e Estratégioo da

Secretaria de Infraestrutura;

Elemento de Despesa: 3.3,90.39.00;

IIORÁRIO, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E, PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:

10h30min.
Dia 01 de Novembro ¡Je2022

No endereço: Na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura de Amontada, localizada à na Av. Gal. Alípio

dos Santos, No I 3 53, Centro, Amontada, Estado do Ceará.

Constituem parte integralrte deste Edital, independente tÌe transcrição os seguintes ânexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO I A - Estudo Técnico Preliminar- ETP
ANEXO II - Modclo de Apresentação de Proposta;
ANEXO III - Minuta de Declarações e Procuração;
ANEXO IV - Moclelo cle Declaração tle Disponibilidacle de Equipe Técnica.

ANEXO V - lVlinuta de Contrato.

1.2. A presente licitação tem como objetg a cONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

DESTINADA A PRESTAÇÃ9 Dtr SBVIÇo TÉCNrcO ESPIìCI ALIZADO PARA A SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA Do MUNICIPiO DB AMONTADA, conforme esPECifiCAçõES ENT ANCXOS CIO
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1.2 O valor estimado para a presente contratação é de R$ 786.558048 (setecentos

quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta c oito centavos).

2.1. Restricões de narticinacão:

2.1.1. Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena cle suspensão, que thes

teirlram sido aplicadas, por força da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, e ainda;
j) Que tenharn sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública, de

ãcordo com o Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Cornissão fará pesquisa

no site: httn://rvr,vw.nortalclatlausn¿rrencia.sov.[rrlceis na fase do credenciamento, devolvendo os

envelopes das participantes que se enquadreln nesta situação;

k) Cumprinclo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Amontada/CE;

l) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou incorporação;

m) Reunidos sob fonna de consórcio;
n) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação;
o) Autor de projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
p) De empresa cujos sócios ou diretores pertençaln, simultaneamellte, a mais de uma firma licitante;

q) Que seja sociedade estrangeira náo autorizada a funcionar no País;

rj De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal n' 8.666193 e suas posteriores atualizações.

2.1.2. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma

empresa especializada no objeto desta Licitação, ambas serão desclassificadas do processo.

2.1.3. Só poclerá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa

licitante no presente ceftame, represelltante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:

II. Documento oficialde iclentidade;

II. Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na fol'ma

da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertiuentes ao certame, em nome da

licitante,
1.2.4.
1.2.5. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,

diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntarnente com o documento de

identidade, docgmentos que colnprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua

eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura.

1.3. Das condiçí¡es de participação:

Z,2.l.Poderttparticipar do presente certarne licitatório pessoajurídica, devidamente cadastradana
prefeitura de Àmontada, Eitado do Ceará, ou não cadastrada, que ateuder a todas as condições exigidas para

cadastramento até o 3o (terceiro) dia últil anterior à data do recebimento dos envelopes, observada a

necessária qual ifi cação;

Z.Z,Z, AME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC N" 123106, deverá entregar à Comissão,

juntamerrte coln os 
"nu.iop"r 

de habilitação e proposta, declaração na fonna do Anexo VI deste eclital,

ässinada pelo titular ou representante 
-legal 

da empresa, devidamente comprovada tal

titu lari dade/representação,

2.0 DAS E CONDI
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3.1. A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços
,o,80

simultaneamente à Comissão de Licitaçã0, em envelopes distintos

indicado no preâmbulo deste Edital sendo aceita ainda a remessa v
Edital, conforme abaixo :

ser

co deste

I. Envelope contendo os documentos relativos à HABILITAÇAO:

. (DOCUNIENTOS DE HABILIT

II. Envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇO

3.2.É, obrigatória a assinatura de quern cle direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇO;

3.3. Os Documentos de Habilitação e a PROPOSTA DE PREÇO deverão ser apresentadas por preposto da

licitante com poderes de representação legal, através de procuragão pública ou particular. A não apresentação

não implicará ern inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se eln nome da licitante,

salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social

e documento de identidade;
3.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à

Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas;

3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração a licitante

que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abeftura dos envelopes de habilitação, falhas

ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recttl'so.

3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentacla de conformidade com artigo

41, parâgrafo 1o, da Lei N" 8.666193 e alterações subsequentes'

3.7. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data pala a realizaçäo do certame,

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Ofìcial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticacla

em Cartórlo, exceto para r garantia, quando houver, cujo docttmento comprobatório deverá ser exibido

exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento

não conter cxpressanente o prazo de valiclade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação

do órgão emissor que disponha sobre a validade do tnesmo. Na ausência de tal declaração ou

regulame¡tação, o clócurnento será considerado válido pelo prazo cle 30 (trinta) dias, a partir da clata de

sua emissão;
c) Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo

a refletir seu número exato.

4.1.2. Na fomra do que dispõe o Art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006 e suas alterações, a

comprovação da regúlaridaãe fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida

para efeito de assinatura do contrato.
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4.1.3" Para efeito do disposto no item acima, as ME e liPP, por ocasião de

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.1.4. Havendo algurna restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do molnento em que o proponente for declarado o vencedor

do ceftame, para regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceftidão negativa'

4.1.5. A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8.666193, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitação,
4.1.6. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação,

bem como apresentar os documentos defeituosos eul seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou tsPP que não

apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no item
oo4.l .4" acima.

4.2 -DOCUMENTOS DE HABILITAC.ÄO consistirão de:

4.2.t -RELATIVA À ntnrr,rrAÇÃo ¡unÍoIc¡.:
4.2.1.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados,

em se tratando de sociedades comerciais ot¡ o Registro Comercial em caso cle empresa individual, e no caso

de sociedade por ações, acompanhado da data cla assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se

tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

4,2.1.2 - Documentos ofïcial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

do(s) sócio(s) administrador (es);

4.2.2,P¿ELATIVA À NNCUT,IRIDADE FISCAL E TRABALI-IISTA:
4.2.2.1- Iìrova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.2.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.2;2.3 - Prova de regularidade para com a Fazetlda Fecleral;

4.2.2.4 - Prova de regularidade para coln a Fazenda Estadual;

4.2.2.5 - Prova de regularidade para coln a FazendaMunicipaldo domicílio ou sede do licitante;

4.2.2.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei'
4.2.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consoliclação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943)'

4.2.2.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Portc (BPP) deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de RBGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,
mesrro que esta apresente alguma restrição;
4.2.2.10 - Havendo alguma restrição na colnprovação da regularidade fiscal o trabalhista, serír assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

àeclarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da aclministração públioa' paÍa a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
q.l.Z.ll - A não regularizaçáo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, r"ur p.";uíro das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação

dos licitantes relnanescentes, ua ordem de classificação, ou a revogação da licitação, confon¡e o caso'

4.2.3- QUALIFICAÇ.Ã.O TÉCNICA:
4.2.3.1,Àl¿. de prova de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronornia - CREA, da locãlidade cla sede da licitante, apresentar atestado (s) fornecido (s) por pessoa

I
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jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante, prestou ou está

compatíveis com o objeto da licitação;

4.2.3.2.Para fins de qualificação técnico-profissional, comprovação da licitante de possuir, corpo

técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível compatível com os itens do projeto

básico, reconliecido(s) pelo CREA, corn a devida comprovação (atesados, certidão, declaração etc) de que o

profissional, prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação. A comprovação de

vínculo profissional será feita através de, no mínimo, um clos seguintes documentos:
a.1) Cópia autenticada da Carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;

a.2)Em se tratando de sócio ou diretor, através do estatuto ou contrato social atuale consolidado;ou
a.3) Contrato de trabalho/prestação de serviços em que conste a licitante como contratante, com firma
reconhecida.

4.2.4. RELATM À QU¡.r,IFICAÇAO ECONôMICO-FINANCEIRA:
4.2.4.1. Balanço patrirnonial e demonstrações cotttábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e

apreserrtados na fonna da lei, devidamente registrado na.iunta comercial da sede cla licitante, acompanhado

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes tennos devidamente registrados na Jttnta

Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso

lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há rnais de 03 (três) meses da daTa de apreserrtação da proposta.

4.2.4.2. Serão considerados corno na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim

apresentados:
Na sociedade empresária regida pela Lei n".6.404176, sociedade anônima ou por ações:

- Publicadas ern Diário Oficial; ou
- Publicados em jomal de grande circulação; ou
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

a.t) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do último
exercício social que, via de regra, coincicle com o ano civil. Tal informaÇão será verificada através dos atos

constitutivos societários.

a.2) As empresas constituídas com menos de um ano apresentarão o Balanço de Abertura

4.2.4.3. As empresas optantes pelo regirne de tributação sobre o lucro reallpresumido, através da escrituração

digital SPED (ECD), conforme dispõe os aft. 3o da lnstrução Norrnativa RFB n" 1594. de 01 de dezemblq ds

ZOIS da Receita Federal do Brasil, ficanclo a exigência de apresetrtação do Balanço Patrirnonial do írltirno

exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o da Instrução Norlnativa RFB, bem como

o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valnrir Campelo,

4.2.3.4- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pcssoajurí<lica,

datada no máximo 30 (trinta) ciias anteriores à data determinada paraa disputa de preços.

4.2,4.5- Garantia de manutenção da proposta, correspondente a lYo (hutn por cento) do valor estimado da

licitação no valor de R$ 7.865,58 (sete mil, oitocentos e sessenta c cinco reais e cinquenta e oito

centavos), previstos no Anexo - Termo de Referência deste Edital, recolhida junto a Prefeitura Municipal de

Amontada.

4.2.4.5.1- A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas

em qualquer ãutra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade d¡ até 30 (trinta) dias,

contádo da data de eutrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e cleverá ser recolhida na

Prefeitura Municipal de Arnontacla-CE:
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I) Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitr¡ra Municipal dc Amontada - Agência 41 Co

10J12-3 - Banco do Brasil (anexar o comprovante) ou em Títulos da Dívida Pública,

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liqui
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrâria;
II) Fiança bancária reconhecido pelo BCB;
III) Seguro-gararftia reconhecido pela SUSEP;

4.2.4.5.2 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitagão, que

será liberada no mesmo pÍazo, após a data de assinatura de Contrato.

4.2.4.5.3 -Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, agararftia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, serâ atualizada monetariamente.

4.2.s. RELATIVO AOS DBMATS DOCTTMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.2.5.1- Declaração de que:

/ Em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de2811011999, e ao

inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, confonne modelo (ANBXO IU' ITEM 02);
/ Expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
/ Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, fìcando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, $ 2o, da Lei n.o 8.666193.

/ Declarcção explícita de disponibilidade de equipe técnica parc a prestação dos serviços, sendo

facultativa a apresentação da relação da equipe técnica disponível para prestação dos serviços,

contudo é obrigatória a declaração de disponibilidade.
,/ 4.3.4 . CERTIDÃO NNCATIVA DE LICITANTES INIDONEOS ENIITIDOS PELO
TRIBUNAI, DE CONTAS DA UNIAO.

4.2.5.2 - Certidões Simplificada e Bspecífica, ambas expedidas pela Junta Comercial no prâzo máximo

de 60 (sessenta dias) a contar da data de apresentação tlos documentos exigidos neste edital;

4.2.6- Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão serapresentados em

original, cópia autenticada por cartório competenìe, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela

Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais.

4.2.7 - Cada folha deverá corresponder a ullla autenticação, ainda quc diversas reproduções sejam feitas na

rìesma folha, todos perfeitamente legíveis.

4.2.8 - Caso na autenticação cot'tst" expressamente que a mes¡na se refere ao verso e ao anverso do

documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces clo documento fica sem validade,

4.2.g -Não serãoãceitos documentos apresentados por meio de flrtas, discos magnéticos, fihnes ou cópias em

fac-símile, meslno autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráfìcos ou catálogos apenas como

forma de ilustração das propostas cle preço.

4.2.10 - Os documentoi necessárioi à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à habilitação, à proposta de preço s seus anexos, deverão ser apresentados no iclioma oficial do

Brasil.
4.Z.ll - As propo¡entes ficarn obrigadas, ainda, a cumprirem além das exigêncies editalícias, as leis

especiais às quais se enquadram e se alnparam.
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4.2.12 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame em

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos a.

do Brasil, por tradutor juramentado

4.2.13 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a d lsponr do

documento pela Internet, a Comissão Pernlanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através

de consulta eletrônica.
4.2.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo

com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada

supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condições de autenticação

exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação, Caso o processo já tenha sido

enviado ao órgão de origern da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o lnesmo se

proceda.

4,2.15 - As certidões exigiclas (para aquelas cuja valirlade possa expirar), quando não contiverem prazo

de validade expressamente determinadoo não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30

(trinta) dias anteriores a tlata ¡le abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou

regularnentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validacle para o documento etn questão.

4.2.16 - Os licitantes que apresentararn documentos de habilitação em desacordo com as descrições

anteriores, defeituosos quarrto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados,

não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório'
4.2.17 - Somente será aceito os documentos acondicionados no errvelopo "4", não sendo admitido

posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo

em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação.
4.2,18 - A Comissão poderá, também, solicitar originalde documento já autenticado, para fim de verificação,

sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da

solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
4.2.19 - A solicitação feita clurante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - BNVELOPI '68"
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel tirnbrado da firma, preenchidas em 01 (uma) via

datilograiada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou ntanual, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas; e¡ltregue em envelope lacrado,

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVBRÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de irrscrição no CNPJ da licitante;

5,2.2- Assinatura do Representante Legal e do engenheiro responsável;

5.2,3- Indicação do prazo de valiclade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da

apresentação das mesmas.

5.2.4- Preço unitário e total para cada itern proposto, cotados em Inoeda nacional, em algarismos e por

exte¡so, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,

incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital.

5.2.5- Acompanharão obrigatoriarnente as Propostas de Preços, como partes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante e a assinatura do responsável legal da empresa:

S.l.S.l- Planilha de preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens coustantes do ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCU., contendo todos os custos necessários à execução do objeto e quaisquer outros

que se fizerem necessários pataaexecução do objeto deste Edital;

i.2.6- Corr"rão por conta åa proponente venceclora todos os custos qrte porventura deixar de explicitar em

sua proposta.

5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por exteltso. Ocorrendo

discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

5,2.8 - Ocorrendo clivergê¡cia entre os valorei propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, tto caso de

inconrpatibilidacle entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
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6.0- Do pRocESSAMENTo oa ltctrnçÃo
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e jul

D
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procedimento estabelecido no art, 43 da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

6.2- Ap6s a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,

constarão obrigatoriarnente da respectiva ata.

6.4- É, facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência

destinada a esclarecer ou complernentar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou

informações que deveria constar originariamente da proposta.

6,5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada pela

Comissão de Licitação e os licitantes preserrtes, conforme clispõe $ 1e do art.43 da Lei de Licitações'

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço serão

realizados, simultaneamente, ern ato público, no dia, hora e local previsto neste Eclital.

6,7-Para a boa condução dos trabalhos:
a) as licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) pessoas.

b) o Presidente da Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, na hipótese de haver perturbação

da ordem e suspeita de conluio entre as LICITANTES, solicitar a retirada de quem esteja infringindo as

normas editalícias;
6.8-Os membros da Comissão e pelo menos 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como

representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e

Propostas de Preços apresentados;

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "8" "PROPOSTA DE PREÇOS",

proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação,

ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.11- Divt¡lgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I,

afírrea "a",da|.ei cle Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços",

lacrados.

6.12- A abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas serão examinadas pela Comissão e pelas

licitantes presentes e o resultado poderá ser proclamado, a critério exclusivo da Comissão, lla mesma sessão,

convocando-a outra para esse fim ou publicando-o em Diário Oficial do Estado.

6.13 - Caso todos os licitantes sejam inabilitados, a Comissão fixará aos licitantes o prazo de oito dias úteis

para a apresentação de nova documentação, conforme artigo 48, $ 3o, dalei 8'666193.

O,t+- apOr a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo clecorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação'
O. iS- Oivulgação do resultado do julgamerrto da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto

no aft. 109, inciso I, alínea ub", da Lei ne 8'666193.

7.0- DO CRITÉRIO DE JIILGAMENTO

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVtrLOPE 'rA"
7.1- Compete éxclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem

como julgar a capacidade técuica, econômica e ftnanceira de cada proponente e a exeqüibilidade das

propostas apresentadas.

7.2- A habilitaçao será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as

exigê¡cias pertinentes a HaUilitaçao Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação

Econômica e Financeira.
B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - BNVELOPE '68"
LS- Aprese¡tå licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAI-, conforme inciso I, $ lo do

art. 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as propostas:
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7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital, inclusive com relação às

7,4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, 0u preços excessi (na

forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta lic
1.2 deste edital;
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste

Edital;
7.4.4- Serâ desclassificada a proposta vencedora nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos

unitários supera o corresporldente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade

com o termo de referência e anexos a este edital.
7,5 - Na proposta prevalecerão, eln caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos.
7,6 - Não será considerada qualquer ofefta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.7 - Os erros de soma e/ou multiplicação, beln como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas

Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma,

como rnotivo para desclassificação cla proposta.
7.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREçO GLOBAL entre as licitantes classificadas;

7.9-De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de desclassificação

da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúrdo ou a idoneidade da proposta e/ou

documentação.
7.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio,

em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

8.0- DA ADJUDTCAçÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitarrte vencedor será efetivacla mediante tet'mo circunstanciado,

obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instnrmento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE PREÇOS,

que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, apartir dadata de convocação

encaminhada à licitante vencedora.
g.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas

neste edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem

como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório'
9.4- O prazo de convocação a que se refere este edital, poderá ter uma única prorogação com o mesmo

prazo, cluando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
g.5-'É, facultado à Administração, quando o col'rvocado não assinar o "Termo de Contrato" îo prazo e

condições estaþelecidos, convocar os licitantes rernanescentes, obedecendo a orclem de classificação

estabélecida pela Comissão, para fazè-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei na 8.666193 e suas alterações posteriores,

10.0 - DA REALIZAÇÃO nOS SERVIÇOS
10,1 A realização dos serviços será a constante no Tenno de Referência.

11.0 DAS OBRIGAçÕES O¿. CONTRATANTE
I 1.1 As obrigações do contratante são as constantes no Termo de Referência'

12.0-DAS OBRTGAÇÕES n¡, CONTRATADA
12.1 As obrigações do contratado são as constantes no Termo de Referência.
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13.0 DA DURAÇAO DO CONTRATO
13.1- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data da assinaturapor 12 (doze)

prorrogado nos casos e formas previstos na Lei rra 8.666, de 21 de junho de 1993 e

14.0 DAS CONDrÇÕBS DE PAGAMENTO
14.1 As condições de pagamento são as constantes no Termo de Referência.

ls.o- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnIA
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n,o

0301.15,122.0100.2.013 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria de Infraestrtttura -

elemento de despesa n" 3.3.90.39.00, fonte cle recurso: 1500000000,

16.0- DO RBAJUSTAMENTO DE PREÇO
l6,l- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de12(doze) meses, acontar dadatadaapresentação

da proposta. Caso o prazo excecla 12 (doze) lneses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-

se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista

"CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

r7.0- DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões, confonne o disposto no $ 1s, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

18.0- DAS SANÇOBS ADMINISTRATIVAS
18.1 As sanções administrativas são as constantes no Termo de Referê¡lcia.

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
I 9.1 - A rescisão contratual poderá ser:

19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art.78 da Lei Federal n" 8.666193;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a terrno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adrninistração;

19.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 da Lei no 8.666193, sem qlre haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejLrízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

20.0- Dos RECURSOS B DA IMPUGNAçÃO DO EÐITAL
20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo corl o qLre estabelece o art. 109 da Lei no. 8666193 e

suas alterações.
20.2- Os recursos deverão ser irrterpostos mediante petição devidalnente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente dirigida à Cornissão de Licitação da Prefeitura Municipal cle Amontada.

20.3- Os recursos serão protocolados na Cotnissão de Licitação'

20.4- eualquer cidadão poderá protocolar o pedido de irnpugnação ao Edital até 5 (cinco) dias úrteis antes da

abertura doi envelopes de habilitação ($ 1o do art. 4l). A resposta se dará em 3 (Três) dias úteis'

20.5 eualquer licitánte poderá próto.oiu. o pedido de impugnação ao Edital até 2 (dois) dias úteis antes da

abertura dos envelopes de habilitação ($ 2o do art.41).

21.0- DAS DISPOSIÇÕES rrNArs
2l.l- A apresentação da proposta implica na aceitação plena clas condições estabelecidas tresta TOMADA

DE PREÇOS.
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21.2 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia

mesma hora e local.

21.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de

Prefeitura Municipal de Amontada, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a

21.4- Confonne a legislação ern vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente

parajustificar o ato;
21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos tennos da legislação

pertinente,
21.6- Todas as Declarações exigidas neste ce¡tame deverão ser específicas e assinadas pelo Representante

Legal, original ou com firma reconhecida.

21 .7- A comunicação com as elnpresas participantes do certame, inclusive as vencedoras, se clará

preferencialmente através de meio eletrônico: licitacao.amontacla.ce@gmail.com, inclusive as convocações,

notificações, respostas de esclarecimeutos, impugnações. recursos e denlais atos que se fizerem necessários.

22.0-DO FORO
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada,
oriunda do presente edital, que não ser resolv inistrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado

1 1 de outubro de2022.

Pres
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ANEXO I

TERMO
,\

DE REFERENCIA
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TOMADA DE

PREÇO

oncÃos EMTTENTES:

SECRETARIA
INFRAESTRUTURA

DE

nnscnrÇÃo Do cASTo púsr,tco:
( ) Aquisição
(x ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

FONTE DE
RECURSOS:

1 500000000

ELBMENTO DA DESPESA

3.3.90.39.00

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

0301. 1 5.122.0100.2,013 -Gerenciamento
Administrativo e Estratégico da Secretaria

de lnfraestrutura

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SEVIÇO

TÉcNICo ESPEcIALIZADI PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE

AMONTADA

DA JUSTIFICATIVA
A contratação para o objeto em questão encontra justificativa na necessidade de pessoal

técnico qualificado para as funções atinentes as fases de elaboração de projetos, esttldos técnicos

preliminares, análises, orçamentos, fiscalização de obras e serviços, laudos, e outros de mesma natLtreza,

indispensáveis ao desenvolvimento das atividades da Secretaria de Infraestrutura.

Por se tratar de unidade administrativa responsável pela viabilizaçáo das atividades de

infraestrutura física, viária e de manutenção das demais unidades administrativas, torna-se que a mesma

demande de qualificação técnica e mão de obra qualificada que possa elaborar os documentos preliminares,

vistoriar e acompanhar as obras e serviços executados pelas diversas unidades administrativas que

compõem a aclministração municipal,
Assim, entendendo que o Município não dispõe de equipe técnica com mão de obra

devidamente qualificada suficiente, carecendo de devido apoio técnico para assumir com êxito as atividades

desta natureza, recorre-se a terceiri zação destes serviços, por meio de procedimento onde se busque uma

proposta que melhor atenda às necessidades da administração rnunicipal.

OBJETIVOS:
Fomentar a carência da administração municipal com a contratação de serviços de mão de

obra qualifÌ cada para as atividades de elaboração de projetos, estudos téonicos preliminares, análises,

orçalnentos, fiscalização de obras e servigos. laudos. e outros de mesma natureza'

ORDENADOR DE DBSPESAS: PLÁVIO CÉSAN BRUNO TE,IXEIRA
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1. DAS OBRIGAÇoES DA CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço lto prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confortnidade do serviço executado com as especificações

constantes do Edital e da proposta;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparaclo ou corrigido;

d) acomparrhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivame¡rte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal:

b) resporrsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se hottver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir,reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) cornurricar à Contratallte, no prazo máxirmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de realização

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento clc prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade coln as obrigações assumidas, todas as

corrdições cle habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I O fiscal de contrato será designado pelo órgão contratante, tros tertno do aft' 67 cla Lei 8'66611.993;

3. DA REALIZAÇÃO nOS SBRVIÇOS

3.1 O prazo para início da execução clo serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordem de serviço,

no local constante na ordenr de senriço.

J .2 Os serv ços pode rao ser rejeitado c l-to todo ou em parte, quando em cle sacolcl o coln AS espec ificações

constante S
'Ienno de Re ferênc a e l1 prop0 sta, devertdo ser co rr igiclos no prùz,o cle ( AS

åt'1$14;{"Hl 
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4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:

4.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

do contrato administrativo no prazo previsto rro edital, contado a partir da convocação pela Adrninistração

(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do contrato);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinattrra

do contrato administrativo r.to prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado

sobre o valor global do contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da

documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão cle licitar e impedirnento de contratar com o orgão, entidade ou unidade acf ministrativa pela

qual a Administração Púlblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aclministração Pública, enquanto perdurarem

os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

4.2. Assanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente coln as cle nrrtlta,

descontando-a dos pagarnentos a serem efetuados.

4.3. Também ficarn sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos clo aú. 88 da Lei n'8.66611993'

4.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

urr.grrurâ o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedirnento previsto na Lei no

8.666, de 1993.

4.5. A autoridade competente, n4 aplicação clas sanções, levará etn consicleração a gravidade cJa conduta do

infrator, o caríúer educativo cla pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporciortalidade.

4.6. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal.
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VAI,OR
TOTALQUANT

VALOR
UNITÁRIOUNID.DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS

ITENI

R$
786.558,48

R$ 786.558,48Serviço 0lI
DESTINADA A PRESTAçAO DE SEVIÇO
TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTUIìA DO
MLINICÍPIO DE AMONTADA.

CONTRAT CAO DE PESSOA J

R$ 786.558,48

será efetuada através de transferência bancária eletrônica para

atestada, fïcando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e

6. DO PRAZO DE DURAÇÃO nO CONTRATO ADMINISTRATTVO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorente desta contratação terá duração de 12 (doze) meses, a

partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 daLeino 8.666193'

5. DO PAGAMENTO

DOS SITRVI7,D

a

responsável do órgão contratante
5.2 O pagamento será efetuado

'em até 30 (trinta) dias após o recebimento da

da5,1 O pagamento
apresentação de ttota fiscal correspon<lentecontratada, mediante a servidor



MEMORIAL DESCRITIVO
oAlA | 1210912022 BDIOBRA:

TOPOGRAFIA.E

DE ENGENHARIAcoNTRATAçÁO 0E SERVIçOS ESPECIAtIZADOS
. TÉCNIQOS OE OBRA, LABORATÓRIO DE SOLOS
(MÄO DE OBRA + EQUIPAMENTOS)

DESCRTçÃO: CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA
. TÉCNICOS DE OBRA, LABORATOR¡O OE SOLOS E TOPOGRAFIA.

(MÄO DE OBRA + EOUIPAMENTOS)

AMONTADA.CELOCAL:

2016/'t1 COM DESONERAçAO

2022l04 COM DESONERAçÁO

2022/07 COM DES0NERÀCAo

R9F.

03t2017

07t2022

08n022

MES

88,81%

83,55% 17,46%

stcRo

slcRo

SINAP¡

PREFEITURA DE AMONTADA
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CLIENTEI

1. ADM|NTSTRAçÃO DE OBRAS /
O presente memorial tem por finalidade apresentar as especificações para contrataçäo de empresa de engenharia e

arquitetura para a execução de serviços técnicos com mão de obra especializacJa, compreendendo o

assessoramento, coordenação, especificaçöes, estudos de viabilidade técnica, análises, orçamentos, fiscalizaçåo
de obras e serviços, laudos,.levantamentos, projetos, pareceres, vistorias, e outros de mesmas naturezas,

necessários à consecuÇão dos serviÇos e obras demandados pela Secretaria de Obras e lnfraestrutura do Municipio
de Amontada-CE.

1.1. ¡8587 - TECNICO NÍVEL MÉDlO (MÊS)

Principais atribuiçöes dessa função são;

a) Elaborar desenhos na execução de projetos arquitetônicos e de infraestrutura, tais como: plantas baixas, cortes,

leiautes, perfis longitudinais, seções transversais, levantamentos topográficos com uso de softwares CAD/BlM; de

ambientes, desenños de imóveis, instalaçÕes, obras de drenagem, terraplenagem, pavimentação, obras de rede de

distribuição de água, placas de comunicação visual, detalhamentos;
b) Realiiar levanlamentos dimensionais e descritivos de áreas, ambientes, objetos, móveis, instalaçóes,

etc. com elaboração de planta/detalhamento do "existente" em papel, a mäo livre, e no

microcomputador através do uso de softwares CAD/BlM;
c) Compatibilizar informaçöes técnicas (hidráulica, elétrica, etc) com a arquitetura;
d) lndicar especificações de materiais;
e) Elaborar Projeto Éásico, planilha de orçamento, composições de preços, memórias de cálculos, memoriais

descritivos e cronograma,

1"2. 00040931 - AUXILIAR TECNTCO / ASSTSTENTE DE ENGENHARIA (MENSALISTA) (MES)

Principais atribuições dessa função são:

a) Efetuar vistorias em imóveis, obras de terraplenagem, obras de drenagem, obras de pavimentação, obras de

rede de distribuição de água e saneamento com emissão de Relatório objetivo, com vistas a locação, reforma ou

construçäo;
b) Efetuar assistência e fiscalização na execução de obras/serviços de construção civil;

1^{8592 . TOPOGRAFO (MÊS)

Principais atribuiçöes dessa função são:

a) Executar levantamentos planialtimétricos em vias públicas e de imóveis rurais e urbano com uso de

equipamentos tais como nível topográfico, estação total e GPS;
b) Extrair os arquivos dos levantamentos para formatos CAD/BlM'

1.4. 18596 - AUXILIAR DË LABORATÓR|O (MÊS)

As principais atribuiçöes dessa função são;

a) Auxiliar o técnico de laboratório de solos na execução de diversos ensaios.

1,5. r85e5 - AUXILIAR DE TOPOGRAFIA (MÊS)

Principais atribuiçöes dessa função são:

a) Auxiliar o profissional topógrafo na execução dos levantamentos planialtimétricos

2. EQUIPAMENTOS

2.1. 18609 - EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO (UNXMÊS)

Ã tJ

Páglila:1



MEMORIAL DESCRITIVO
OAf A't 1210912022 BDI | 25,00%OBRA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA

. TÉcNIcos oE OBRA, LABORATÓRIO DE SOLOS E TOPOGRAFIA,
(MÄO DE OBRA + EOUIPAMENTOS)

DEscRrçÄo: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA
- TÉCNICOS DE OBRA. LABORATÓRIO DE SOLOS E TOPOGRAFIA.

(MÄO DE OBRA Ý EOUIPAMENTOS)

LOCAL: AMONTADA-CE

2016/1 1 COM DESONERAÇAO

2022104 COM DESONERAçÄO

2o22ioi coM DESoNERAÇÅ0

88,81%

83,55ÿ¡

þ_

4t,4601 0812022

.,.REF,

03t2017

07t2022

stcRo

srcRo

SINAPI

Anwut¿lalr¡
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CLIENTE: PREFEITURA DE AMONTADA

Os Equipamentos principais para o laboratório de mecânica dos solos de acordo com as normas br-asileiras que fará
o controle de qualidade das obras de terraplenagem e pavimentação são:

a) Equipamentos para ensaios de caracterização física dos solos (Granulometria por peneÌramento/ sedimentação,
Limites de consistência do solo (LL e LP), Massa específica dos grãos do solo (passantes na peneira 4,8 mm), Ïeor
de umidade, Mâssâ específicâ, massa específica aparente ê absorção de água (retidos na peneira 4,8 mm), Massa
específica aparente "in situ", Ensaio de compactaçã0, Ensaio de CBR e Expansäo);

,o tt
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RESUMO DO ORçAMENTO

FONTE

s¡cRo

stcRo

$INAPI

OATA | 12t0912022

vERSÄO

2016/t1 coM DESoNERAÇÃo

202204 COM DESONERAçAO

B0l: 25,00%

HORA

88,S1%

MES REF.

03/201 7

07t2022

08t2022,{lnont¿¡tl¿l
zoiaol cgrr ¡rlioltlnncÄo 83,$% 47,46%

(iOV f:'nNô r¡ l¡NlC lPltL t',"W-

cóDroo DEscRtçAo '. r"r :'/ PREçO TOTAL %

1 ADMINISTRAçÄo DE oBRAs 658.s08,48 83,69

2 EQUIPAMENTOS 128,250,00 16,31

OBRA: coNTRATAçÃo
. TECNICOS DE
(MÃo DE oBRA

OE SERVIçOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA
OBRA, LABORATORIO DE SOLOS E TOPOGRAFIA.
+ EQUIPAI\¡ENTOS)

DESCRTÇÄo: CONTRATAçÃo
. TÊCNICOS OE
(MÄ0 DE oBRA

OE SERVIçOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA
OBRA. LABoRATÓRIo DE soLos E ToPoGRAFIA.
+ EQUIPAI¡ENTOS)

LOCAL: A[,IONTADA.CE

CLIENTE PREFEITURA DE AMONTADA

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENIO;

VALOR TOTAL;

f 57.311,96

629.24A,52

786.558,48

1 00,00

Hamilton Pascual

EN6E 989ù

Páglna: ?





OBRA: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA
. TECNICOS DE OBRA, LABORATÓRIO DE SOLOS E TOPOGRAFIA.
(MAO DE OBRA + EQUIPAMENToS)

DEscRlÇÄor CONTRATAçÃO
- TÉCNICOS DE

DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA
OBRA, LABORATÓRIO DE SOLOS E TOPOGRAFIA.

DE OBRA + EQUIPAMENTOS)

LOCAL: AMONTADA.CE

CLIENTE: PREFEIfURA DE AMONTADA6ó V ¡: ru ¡tô r,{t rNtc I pA I

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
\€
sËqJt

føqlâ
(i;
d¿

25,00%

MES

BDI

HORA

88,81%

83,55%

FONTE

stcRo

slcRo

SINAPI

DA'lA: 12t0912Q22

VERSÄO

2016/'t1 COM DESONERA9ÃO

202?/04 COM DESONERAÇÄO

2o2ao7 CoM oESONERAÇÄO 47,46%

REF,

0312017

07t2022

08n022,{t\txrl¿lrln

1 ,1. t8s87 - TECNTCO NíVEL MÉD|O (MÊS)

MESES QUANT QÏD
SALA QUANT-MESES 1 2,00000000 2,00000000 24,00

TÉcNIco DE LABoRATÓRIo
oE ¡¡ecÂrutcR Dos solos
{coNTROLE DE QUALTDADE)

QUANT-MESES 1 2,00000000 1,00000000 12,00

36,00

1.2. 00040931 - AUXILIAR TECNICO / ASSTSTENTE DE ENGENHARIA (MENSALTSTA) (MES)

MESES OUANT QÏD
FISCAL DE CAMPO QUANT-MESES 1 2,00000000 2,00000000 24,00

24,0O

1.3. 18592 - TOPOGRAFO (MÊS)

MESES QUANT QTD

QUANT'MESES 1 2,00000000 1,00000000 12,00

12,00

1.4. r85e6 - AUX|L|AR DE LABORATóRIO (MÊS)

MESES QUANT OTD
AUXILIAR DE OUANT'MESES I 2,00000000 24,00

24,00

1.5. t85e5 - AUXILIAR DE TOPOGRAFTA (MÊS)

MESES OUANT OTD

AUXILIAR DE TOPOGRAFIA QUANT-MESES 1 2,00000000 2,00000000 24,00

24,00

2,1. 18609 - EQUTPAMENTOS DE LABORATón|O lUttxtttÊs¡

Hamilton

qq_

MESES OUANT QTD
EQUIPAMENTOS DENSIDADE QUANT"MESES 1 2,00000000 1,00000000 't2,00

r ìPAMENToS PÂRA
r,.¡AIOS DE LIMITE DË
LIQUIDËZ E PLASTICIDADE E
GRANULOMETRIA

QUANT-MESES 1 2,00000000 1,00000000 12,00

EQUIPAMENTOS DE RUPTURA
DE soLos (coMPAcrAcÄoì

OUANT'MESES 1 2,00000000 1,00000000 12,00

36,00

EN69 9850

Paglna;3



RELATÓRtO ANALíT|CO - COMPOS|çÕES DE CUSTOS

MESFONTE

stcRo

stcRo

SINAPI

DATA: 1210912022

VERSÃO

20r6/11 coM DESONERAÇÃO

2022/04 COM OESONERAÇÄO

2022/07 C0¡l1 0ES0NERACA0

BDI ;25,00%

HORA

88,81ô/o

83,55% 4746%

., '),-.

REF.

0312017

0712022

08n022

,,\lnqxttilql¿l
covf !l¡tö rJr.rNrclPÁ¡

OBRÄ CONTRATAçÃo oE sERVIços ESPEcIALIZADoS oE ENGENHARIA
. TECNICoS DE oBRA, LABoRATÓRIo oE SoLoS E ToPoGRAFIA,
(MAO OE OBRA + EQUIPAMENToS)

DESCRTçÄO: CONTRATAçÃo
- TÊCNICOS OE

DE sERVrços ESpEciALtzADos
OBRA, LABORÀTÓRIO DE SOLOS E POGRAFIA.TO

DE ENGENHARIA

OBRA EQUTPAMENTOS)+(MÃo DE

LOCAL: AMONTADA-CE

CLIENTE PREFEITURA DE AMONTADA

Måo do Obra FONTE UNID COEFICIËNTE PREçO IOTAL
18587 TEcI.IIco NÍVEL MÉDIo SEINFRA MÊS '1,00000000 6.042,0200 6.042,0200

ïOTAL Måo do Obra 6,042,0200

1.1. t8587 . TECNTCO r.rfVel uÉoto lrvtÊs¡

VALOR: 6.042,02

1.2. OOO4O931 . AUXILIAR TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (MENSALISTA) (MES)

Mgo do Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrrÁRto TOTAL
00040931 TECNICO / ASSISTENTE DE ENGENHARIA (I\4ENSALISTA) SINAPI ¡/ES 1,00000000 4.593,80 4.593,80

TOTAL MåO dE ObrA 4.593,80

VALOR: 4.593,80

1.3. rase2 . roeoenRro 1laÊs¡

Måo ds Obrs FONTE UNID COEFICIENlE PREço UNITARIo TOTAL
t8592 TOPOGRAFO SEINFRA MÊs 1,00000000 5.347,6900 5,347,6900

TOTAL Måo de Obra: 5.347,6900

VALOR: 5.347,69

1.4. ros96.AuxtLtAR DE LABoRATónto 1uÊs¡

Mðo de Obm FONTE UNID COEFICIENTE PRËço uNrARto TOTAL
t8596 DE LABORA o SEINFRA MÊS 1,00000000 2.806,4700 2.806,4700

TOTAL Måo de Obra: 2.606,4700

VALOR: 2,806,47

1.5. t8595 . AUXIL|AR DE TOPOGRAFTA (MÊS)

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE rneço unrlinro TOTAL

18595 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA SEINFRA ¡¡Ês 1,00000000 2.806,4600 2.806,4600

ïOTAL Måo de Obra: 2.806,4600

VALOR: 2.806,46

2.1. 18609. EQUTpAMENTOS DE LABORATóR|O (UNXMÊS)

ADMINISTRAçÃo LocAL DE oBRA (c/ ENCARGos) FONTE UNID nneço unttÁnro TOTAL

t8609 EQUIPAMENTOS DE SEINFRA UNxMÊ 1,00000000 2.850,0000 2,850,0000

ToTAL /\DMINISTRAçÃo LocAL DE
oBRA (C/ ENCARGOS):

2.850,0000

VALOR: 2.850,00

Hamilton
ENG9 9851)
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DA'IA: 1210912022 BDI 25,00%OBRAr coNTRATAçÃo DE sERVtços ESpEctALtzADos oE ENGENHARTA
- TÊCNICOS DE OBRA, LABORATOR¡O DE SOLOS E TOPOGRAFIA.
(MAo DE oBRA + EQUIPAMENToS)

DESCRTÇÃO: CoNTRATAçÃo
- TECNICOS OE
(MÃo DE oBRA

DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS OE ENGENHARIA
oBRA, LABoRATÓRIo DE solos E ToPoGRAFIA.
+ EQUIPA[,lENTOS)

LOCAL: AMONTADA.CE

CLIENTE: PREFEITURA DE AMONTAÐA

FONTE

srcRo

slcRo

SINAPI

VERSÃO

20r6¡r coM DESoNERAçÁo

2o2zo4 coM DESoNERAçÃo

2022t07 C0lÿ1 0ES0NERAÇ40

MES

8355% 47,460t0 08t2022

HORA

88,81%

REF,

0312011

0712022

coD DESCRTçAO fo

pesas n

AC Administração central 3,0c

DF Despesas financeiras 1,05

R Riscos 0,3c

TOTAL 4,3!

Bênefic¡o

S{.G Garantia/segu ros 0,31

L Lucro 3,6{

TOTAL 4,0(

I

TOTAL 13,1

BDI= 25,00%

(1 +AC+S+R+c)-(1 +DF)*(1 +LX1 -t)-1

Hamiltun Fmeui¡l

9tJ5nEN6O
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
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OATA i 12t0912022 BDI : 25,00%OBRA CONTRATAçÃo DE SERVIÇoS ESPECIALIZADoS DE ENGENHARIA
- TÉCNIcoS oE oBRA, LABoRATÓRIo DE SoLoS E ToPoGRAFIA,
(MÃo DE oBRA + EeutpA¡r,4ENTos)

DEscRrçÃo: CONTRATAÇÂo DE SERVIçoS ESPEcIALIzADoS DE ENGENHARIA
- TËcNIcos DE oBRA, LABoRATÓRIo DE SoLoS E ToPoGRAFIA,
(MAo DE oBRA + EOUTPAMENTOS)

LOCAL: AMONTADA.CE

CLIENTEI PREFÊITURA OE AMONTADA

FONTE

stcRo

srcRo

SINAPI

VERsÃo

2016¡ 1 coM DESoNERAçÃo

2o2zo4 coM DESoNERAçÄo

zOzZOl Cot'l OeSOruennçÄO

REÊ,

0312017

07t2022

08r?022

MES

83,55% 47,4ô0/o

I{ORA

88,8170

coD DEScRTçÄO HORA % r¡Ês %

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Traþalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00
82 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxítio - Enfermidade 0,87 0,67

B4 130 Salário 10,80 8,33

85 Licença PaternidadE 0,07 0,06

B6 Faltas JustiTicadas 0,72 0,56

87 D¡as de Chuvâs 1,55 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 8,71 6,73

810 Salário Maternidade 0,03 0

TOTAL M,41 16,46

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizadc¡ 5,40 4,17

Ç2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,1 0

c3 Férias lndenizadas 4,85 3,75

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01

c5 Indenização Adicional 0,45 0,35

TOTAL 14,73 11,38

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77

D2 Reincldência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

0,45 0,35

TOTAL 7,91 3,12

Horista = 83,85%
Mensalista = 47,76Vo

Hamllton
985tr

A+B+C+D

ENG9



TABELA DE ENCARGOS SOCIA¡S
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OA'ÍAt 1210912022 BDIOBRA: CONTRATAçÃO DE SERVIçoS ESPECIALIZADoS oE ENGENHARIA
. TËcNIcoS DE oBRA. LABoRATÓRIo DE soLoS E ToPoGRAFIA.
(MÄo DE oBRA + EoutpAMENTos)

DESCR¡çÃO: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS ESPECIALIZAOOS DE ENGENHARIA
. TÉcNIcoS DE oBRA, LABoRATÓRIo DE soLoS E ToPoGRAFIA.
(MAo DE oBRA + EautpAMENTos)

LOCAL: AMONTADA.CE

CLIENTE: PREFEITURA DE AMONTADA

FONTE

srcRo

srcRo

$INAPI

vERSÀO

20i6/1 1 coM DÉsoNERAç¡,o

202204 COM DESONERA9ÄO

20220r coM DESoNERAÇÃo

REF,

0312017

07t2022

08t2022

ME8

83,55% 47,460t,

IIORA

88,81o/o

coD DESCRTçAO HORA % riÊs:/c

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acident€s de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

GRUPO B

81 Repouso Semanal Remunerado 17,88 0,00
82 Feriados 3,72 0,00

B3 Auxflio - Enfermidacle 0,92 0,69

B4 130 Salário 11,01 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,08 0,06

B6 Fâltas Justif¡cadas 0,73 0,56

87 Dias de Chuvas 1,67 0,00

B8 Auxflio AcÌdente de Trabalho 0,12 0,09
B9 Férias Gozadas 11,80 8,93

810 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 47,96 18,68

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 7,12 5,39

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,40 0,30

c3 Férias lndenizadas 2,40 1,82

c4 Depósito Rescisåo Som Justa Causa 4,83 3,66

c5 lndenização Adicional 0,60 0,45

TOTAL 15,35 11,62

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,06 3,14

D2 Reincidênc¡a de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizaclo

0,64 0,4

TOTAL E,70 3,62

A+B+C+D

EN69 9B5D

Horista = 88,81%
Mensalista = 50,72o/o

Hamilton
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
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BDI : 25,00o/oDATA | 12to9t2022OBRA: DE SERVIçOS ESPECIALIZAOOS DE ENGENHARIA
oBRA, LABoRATÓRIO DE SOLOS E TOPOGRAFIA.
+ EOUIPAMENTOS)

coNTRATAçÃo
- TÉCNICOS DE
(MÃo DE oBRA

DEscRrÇÄo; coNTRATAÇÄo DE sERV|Ços ESpEctALtzADos DE ENGENHARIA
- TÉcNlcos DE oBRA, LABORATÓRIO ÐE SOLOS E TOPOGRAFIA.

(MÃo DE oBRA + EaulPAMENTos)

LOCAL: AMONTADA-CE

CLIENTE: PREFEITURA DE AMONTAÐA

FONTE

stcRo

slcRo

SINAPI

VERsÄo

2or6/1 1 coM DESoNERAçÃo

202204 COM DESONERAçÄO

2022/07 CoM DËS0NERAÇÁo

REF.

0312017

c7t2022

08/2022

MËS

83,550/0 4746%

1.,Jffi

HORA

88,8t%

-..¿:

coD DESCRTçAO HORA % MÊS %

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

^2
SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

Ab Salário Educação 2,50 2,50

3,00 3,00A7 Seguro Contra Acid€nt€s de ïrabalho

AB FGÏS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

16,80 16,80TOTAL

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado '17,84 0,00

82 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxílio - EnfermiCade 0,85 0,66

B4 13o Salário 10,81 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas o,72 0,56

1,56 0,0087 Dias de Chuvas

B8 Auxllio Acidente de Trabalho 0,1 0 0,08

B9 F Gozadas 8,95 6,90

810 Salário Matornidade 0,03 o,o2

TOTAL 44,64 16,61

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,41 4,17

0,13 0,1 0c2 Aviso Prévio Trabalhado

c3 Férias lndenizadas 4,36 3,36

3,80 2,93C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

0,46 0,35c5 lndenização Adicional

14,16 10,91TOTAL

D GRUPO D

2,79D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,50

0,45 0,35D2 Reincldência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
dn FGTS sohre Aviso Prévio lndenizaclo

7,95 3,14TOTAL

A+B+C+D

EN69
9B5lr

P;iglna: 9

Horista = 83,55%
Mensaf ista = 47,48o/o

Hanitþn
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de7 de dezembro de 1977

Conselho Regíonal de Engenharía e Agronomía do Ceará
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ARrOBRA / SERVrço
Mo cE20221065429. .' '':

INICIAL

- 

f, Responsávol Tócnlco

HAMILTON MONTEIRO PASCOAL

Título profissional: ËNGENttEtRo ctvtL RNP:0601617398

Registro: 109850 CE

- 

2, Dsdos do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNtCIpAL DE AMONTADA,CE

AVENIDA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMONTADA
Bairro: CENTRo

UF: CE

CPF/CNPJ: 06.582,44elo001.s1

No: 1343

CEP: 52540000

Contrato: Nãoespociflcado Celebrado em:OStOgt2OZz

valor: R$ 742,000,00 Tipo de contratante: pessoa Juridrca d€ D¡rorto púbrico
Ação lnstitucional: NËNHUMA. NÃo oPTANTE

_ 3. Dados da Obra/Ssrvlço

ESTRADA CARIRI

Complemento:

C¡dade: AMONTADA

Data de lnício: \sfostz\27 prcvisão dc término: 3Ot1Ol2O23

Finalidado: Residoncial

Proprietário: PREFEITURA MUNtCtpAL DE AMoNTADA-CE

No: S/N

Ba¡rro: DISTRIToCARIRI

UF: cE CEP:62540000

Coordenadas Geográficas: -J.4 56272,.39,5691 g4

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 06.s82.449/0001 -91

- 

4, Alivldado Técnlca
7 - Conduçåo do sorv¡ço técnico

35 - EIAbOTAçäO dO OrçAMONIO > CONSTRUçÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL >
#1.2.4 - OE CONTROLE OE QUALTDADE NA CONSTRUçÃO CtVtL
35 - EIâbOrAçãO dO OrçAMENIO > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS >
DE LEVANTAIúENTO TOPOGRÁFICO > #33.1,1.3 - PLANIALTIMÉTRICO
35 - Elaboração do orçamonto > PLANEJAMENTo uRBANo, METRopoLtrANo E REctoNAL >
DESENHO URBANO > #10.9.1 - DE DESENHO URBANO
35 ' Elaboração do orgamento > PLANEJAMENTO uRBANo, METRopoLtrANo E REcIONAL >
PLANEJAMENTO URBANO > #10.4.3 - OE TRAçADO DE CIDADE

35 - Elaboração do orçamento > PL¡NEJAMENTO uRBANo, METRopoLlrANo E REG|ONAL >
REOUATIFICAçÃO DE AREAS > DE REQUALIFICAçÃO > #10.7,1,1- DE ÁREA URBAÑA
35 - Elaboração de orçamento > PLANEJAMENTo uRBANo, METRopoL¡TANo E REcIONAL >
EQUIPA[/ENTOS. ACESSÓRIOS E [/OBILIARIOS URTJANOS > DE IMPLANTACÃO DE
ELEfu1ENTO URBANISTICO > #10,10,2,1. DE EQUIPAMENTO E ACESSÓRIO URBÀNO '

61 - Fiscalìzação do sorvigo técnico > coNSTRUçÃo clvtl > MATERtAts DE coNSTRUçÃo ctvtL 1.056,00
> tt1.2.4 -DE CONTROLË DE QTJALIDADE NA CONSTRUçÄo clvtl
61 

_-fis_caliz-âção de serviço técnico > TOPOGRAFIA > LEVANTAI4ENToS TOpOcRAFtCoS 1.056,00
BASICOS > DE LEVANTAMEN O TOPOGRÁF¡CO > #33,1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO
61 - Fiscalização de servlço técnlco > PLANEJAMENTo uRIlANo, tvlETRopoLlTANo E REG¡ONAL 1.056,00
> DESENHO UIìBANO > #10,9.1 . DE DESENHO URBANO

61 - F|SCAIiZAçãO dO SOTV¡çO téCNiCO > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL 1.056.00
> PLANEJAMENTO URBANO > #10,4,3 _ DE TRAÇADO DE CTDADE

61 - Fiscalização de serviço técnico > PLANEJAMENTo URBANo, METRopoLITANo E REcIoNAL 1.056,00
> REQUALtf:lCAÇÃo DE ,,\REAS > DE REQ|JAL|F|CAçÃO > #1O.7.1.1 - DE ÁREA URBANA
61 - Fiscalizaçåo de sorviço técnico > PLANEJ/\MENTo uREANo, METRopoLtTANo E REGIoNAL 1.056,00> EQU|PAMENÌOS, ACESSÓR|OS E ¡/OBtLtÁRtOS URBANOS > DE |MPLANTAÇÃO DE
ELEMENTO UR{JANíSTICO > #10.10.2,1 . DE EQUIPAMENTO E ACESSÓRIO URBANO

Após a conclusão das a(lv¡dades técnlcas o proflssional dovo procedor a balxa dBSta ART

Quantidado

1,056,00

1 ,056,00

1.05ô,00

1.056,00

1,056,00

'1,056,00

Unidâdo

h/m

h/m

h/m

h/m

h/m

h/m

h/m

h/m

h/m

h/m

h/m

h/m

- 

5. Observaçöes

ANOTAçÃO DE RESPONSAT]ILIDAOE TÉCNICA PARA coN RATAçÃo DE sERVIÇoS ESPEcIALIZADoS DE ENGENHARIA. TÉc, oE oBRA,
LABORATÓRlo DE soLos E ToPocRAFlA, (MAo DE oBRA + EeÙtpAMENTos) Ènnn ate¡loeR AS NEcEsstDADES DA sECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DE AMONTADA-CE

- 

6. Doclaraçõos

- Declâro que eslou cumpr¡ndo as regrâs de acessibilidacle previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especffica e no decreto n,
525612004.

E
A aulontic¡dade desta ART pode sor verifìcada em: hllps;//crea-co,sllac,com.br/publlco/, com a chavo: O1ãB

Impresso emt 04 h 012022 * 1 1 i 1 9:23 por:, lpi 17 7.55.247. 13

w.croaco.org.br

Tol; (85) 3453-5800

faloconosco@croaco,org.br

Fax; (BS) 3453-5804
iÌi:iä CREA-CE
ó,'l ¿t cù.r€lbR&bEld.EnronhorsrM,ø .ÂoF;Dh&côoã

E
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/ SERVIçO
o22L065429

INICIAL

o

IIAMITTON PASCOAL. CPF: 266.088,803.s9

PREFEITUR.A MUNICIPAL oE AMoNTADA.cE - cNPJ: 06,582,44slooO1.9l
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Anotação de Responsab¡lidade Técnica - ART ,; ¡:,..; I i l;i
Lei no 6.496, de7 de dezembro de L977 -,.tll ll'^il.¡ri ,r

Conselho Regional de Engenlraria e Agronomla do Ceará

,",i: ti. i.:,.-,.: ¡

7. Entldado ds Classo

NENHUMA. NÄO OPTANTE

- 

8. Asslnaturas

. Declaro sorom verdadolras as lnformacõos aclma

/fltffi-lw, oE o" Anl.,Jt',.," do cû:)u
Local

_ 9. lnformaçöee

data

'A ART é válida soments quando qultada, msdianto aprosontação do comprovanto do pagamento ou conforðncía no sito do Croa,

- 

l0,Valor
Valor da ART: R$ 233,94 Registrada ømi 2710912022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Númorol 821s63g083

A aulonllcldade destB ART podo serv€rlf¡cada em: hllps://croa.ce.sllac.com,brlpubllco/, com a chavo: D1ãB
lmprosso om: 04/1 0/2022 àB 11:19:23 poti , lp: 177,55,247,13

w.croaco.org.br

Tol; (85) 3453-5800

faloconosco@croaco,org.br

Fax: (85) 345&5804
H'ifl CREA.CE
&Ì;åt -*.li,H"3ir&cE¡@hi¡
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ANEXO H. A

ETP
{,l

t^rj

PllfilF liìl'I'tlll¡\ DI:ì Âi\{ON't:\D¡l
CNP.J: Oi].Sfìíl.44fll0001-l]1 / CÇF:; O6.9?0.2?0 li

r\v (.;erìeral Alíþ¡ô cio iiårltos, l34¡ I Cl!Þ:6?.li4O-OÕC)
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

r. rNl'oRMAçons sÁslc.{s
1,1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de uma contratação e

serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de seu impacto e

embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável.

1.2 O presente documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a elaboração do

edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela unidade competente. Além disso, são apresentadas,

também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da contratação, para fins de motivação das decisões adotadas.

1.3 Este estudo serve essencialmente para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JIJRÍDICA DESTINADA A
PRESTAÇÃO DE SEVIÇo TÉCNICo ESPECIALIZADO PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
DO MUNICIPIO DE AMONTADA.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1 A Contratação para o objeto em questão encontrajustificativa na necessidade de pessoal técnico qualificado para as

funções atinentes as fases de elaboração de projetos, estudos técnicos preliminares, análises, orçamentos, fiscalização cle

obras e serviços, lauclos, e outros de mesma natvreza, indispensáveis ao desenvolvimento das atividades da Secretaria

de lnfraestrutura.
2.1 Por se tratar de uniclade administrativa responsável pela viabilização das atividades de infraestrutura física, viária e

de manutenção das demais uniclades administrativas, torna-se que a nlesma demande de qualilìcação técnica e mão cle

obra qualificada que possa elaborar os documentos prelirninares, r,istoriar e acompanhar as obras e serviços executados

pelas diversas unidades adtninistrativas que compõem a administração municipal.
Assim, entendendo que o Município não dispõe de equipe técnica com mão de obra devidamente qualificada

suficiente, carecendo de devido apoio técnico para assumir com êxito as atividades desta natureza, recorre-se a

terceirização clestes serviços, por meio cle procedimento oncle se busque uma proposta que melhor atenda às

necessidades da administração municipal.

3. ÁREA REeUIS|TANTE

3.I SECRETARIA DE INFRAESTUTURA.

4. DESCRIÇÃO nOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de nlodo a possibilitar a seleção da proposta mais

vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao atendimento à necessidade

guruntindo-r. a contratação da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública.

5. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTTDADES DE CADA ITEM

5.1 A relação entra a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado advém de

levantamento detalhado de quantitätivos de insumos e serviços,de responsabilidade Setor cle Engenharia

do Município, com base em levantarnento prévio realizado, o que resultou no orçamento completo do quadro

técnico a ser contratado, inclusive com valor final de referência da contratação'

6. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREçOS
6.1 Aestimativadepreçosdacontrataçãoserácompatível comosquantitativoslevantadosnopro.ietobás.lco
ecom os preços do'SINAPI - SistemaNacional dePesquisade Custos e Índices da Construção Civil,
que é u-å táb"lu muito utilizacla no orçalîento de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica

F:ederal e pelo IBGE, que informa os custos e ín<lices da Construção Civil no Brasil. Tal sistema de custos

da construção civil é disponibilizado ua internet pela Caixa Econômica Federal.
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6.2 Preliminarmente, baseado em orçamento estinlativo, resta a prcsente contratação o{çada ern R$

786.558"48 (setecentos e oitenta e seis rnil, quinhentos e cinquenta e oito reais e luarentä e oito
centavos) somo senclo o valor de referência cla contratação orapretendida.

8. JUSTTFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1 Optou-se por agrupar os itens semelhantes em lote único, por se tratar de serviços corelatos prestados por empresa

especializada-no ramo, não havendo restrição à competitividade, já que os itens são corelatos e podem ser prestados

por .rp.esu especializada no ramo, tendo em vista a especificação da contratação e de outras peculiaridades técnicas'

8.2 Ademais, no entender deste município, estes serviços alcançariam maior custo benefício a favor da Adrninistração

caso o arremate ocorresse na sua totalidade, sern haver segmentação, além de assegurar a celeridacle e uniformidade na

execução do objeto,

8.3 Assim, os itens que compõem o objeto devem ser padronizados para garantir a interoperabilidade do item e a

homogeneidade necessária à natureza clo objeto, garantinclo a padronização dos serviços a serem contratados,

necessitando a execução dos serviços um gerenciamento ítnico.

8.4 Destaque-se o próprio enunciado da súmula 247, do TCU, ressalva que a adjudicação pode ocorrer por lote, desde

que não haja prejuízo para o conjttnto ou complexo ou perda de ecouomia de escala.

8.5 Portanto, sendo serviço técnico especializado a licitação serârealizada na modalidade Tomada de Preços, com efeito

¿e atingir ¡m número maior de possíveis prestadores, privilegiando dessa forma os princípios da competitividade,

isononria e seleção da proposta mais vantajosa.

9. ÐECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1 Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado

entende-se que a melhor solução para a contratação é a execução ittdireta, através da contratação de empresa

especializada, tendo em vista que o órgão não detém os

.èios ner"rrários à concretização do objeto e que há meios de definir claratnente os aspectos quantitativos do objeto a

ser executado.
9.2 Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidade do alcance dos

resultados pretendidos ern observância aos princípios da economiciclacle, cäcácia e eficiência apresenta-se por meio de

realização de Tomada de Preços.

9.3 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o odeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N'
oo.to.ol¡2022.07, cujo objero é a coNTnaraçÃo DE PESSOA JUzuDICA DESTINADA A
rnnsreçÃo DE srvrÇo rÉcNrco ESIECIALIzADI PARA A SECRE'TARIA DE

INFRAESTRUTURA DO MLTNICÍp1O oe AMONTADA, conforme especificações em anexos clo edital,

Local e data

À Prefeitura Municipal de Amontada
Comissão Permanente cle Licitação

REF.: TOMADA DE PRBÇOS No 06.10.0112022.07/TP

Prezados(as) Senhores(as),

pelo preço global de R$ (-), cotn prazo de execução de pelo prazo de 12 (doze)

meses,

Caso ¡os seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprotretemos a assillar o contrato no prazo

detenninado no documento de convocação, indicando para esse firn o(a) Sr(a).-, portaclor(a) da

cafteira de Identidade no e CPF no 

-i 

como representante legal desta etnpresa.

Inlormarnos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) rüas corridos, ¿l colltâr da data da

abertura da licitação.

O licitante cleclara que, nos valores apresentados aciura, estão inclusos todos os tributos, encargos

trabalhistas, prevideniiários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, ctlstos,

demais despesas que possam incidir s<lbre o fornecimento licitado, inclusive â margem de lucro

Finaliza¡do, cleglaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos sen'iços objeto deste

Edital e que serão executados conforme exigência cditalícia e contratual, e quc serão iniciados clentro do

prazo de áté 5 1"in.o) dias consecutivos, contados a paftir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosalnente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

P¡l J:'IrlilT'tiR.\ f)Í:: .\i\t{)N'l:Àll.\
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VR. TOTALUNID. OUANT VR. UNIT.ESPECIFI O DOS SBRVIITEM
Em algarismos e

por extenso
Em algarismos
e por extenso

Em algarismos e

por extensoVALOR GLOBAL DA PROPOSTA:
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MINUTA DE DECLAnLçÃO (Artigo.27, inciso V, da Lei Federal n'8.666/93 e inciso XXXII do art.
7e da Constituição Federal).

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou

insalubre coln melÌores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze a¡tos, ern cutnprimento ao disposto no inciso XXXII do art. 7q da

Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do aft. 21 daLei Federal no

8.666193 e suas alterações posteriores

: (local e clata)

(carirnbo e assinatura do representante legal)

MINUTA DE DBCLARAÇÃO QUE CONCORDA INTEGRALMENTE COM OS TERMOS DESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS

Ref.: Tomada de Prcços n" 06.10.0112022.07

..,p.,r",".,åår"å;,;;*p;;,#""*i"s;i;i;j 3;¿") ....'.'::*:'::::.:l]'.,. .,p",,"¿",i"ti"
Carteira de Identidacle no . . . , . .e clo CPF no DECLARA, sotr as penas

da lei, para todos os frns de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo

licitatório, junto ao Município d" 

--, 

Estado do Ceará, qtte concorda integralmeute com os termos

deste edital e seus anexos.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

MINUTA DE DBCLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DT.:FATO IMPEDITIVO
HABILITAÇAO

Ref.: Tomada de Prcços n" 06.10.0112022.07

. ., inscrita no CNPJ no . . . . .

SUPERVENIENTE A

. ,.., portador(a) da

, DECLARA, que inexiste
. . , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

Carteira de Identidade no . . . . . .e do CPF no . '

qualquer fato superveniente impeclitivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório,

b.m àtri* qu. fi.o*o, ciente ãa obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos terrnos do art. 32.

$2o, cla Lei n." 8.666193. Pelo que, po, r"r a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)
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MTNUTA DE DECLAn.LçÃo DB MTcRoEMrRESA ou EMnRESA DE PEQUENo PoRTII

Ref.: Tomada de Preços n" 06.10.0112022,07

, . . , inscrita no CNPJ no . . ' por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(a.) ...:. ,.., portador(a)daCarteirade
Identidadeno.. . ..,,.edoCPFno,.. ., DECLARA,parafinsdodisposto
no subitern 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, clue esta empresa, na

presente data, é consiclerada:

) MICROEMPRESA, confonne Inciso I do artigo 3o da Lei Complementar rP 123, de 1411212006

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforrne Inciso II do artigo 3o da Lei Completnentar no 723, de

1411212006,

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

ComplemenTar no 123, de 14 de dezembro de2006.

(local e clata)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinalar com urn o'X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntarnente com os envelopes"A" , "8" e "C", pelas

empresas que pretendereln se beneficiar nesta licitação do regime cliferenciado e f-avorecido previsto na Lei

Com lementar n" 12312006

Ref.: Tomada de Preços n" 06.10.0112022.07

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA)

OUTORGADO: (Norne e qualificação COMPLETA)

PODERES

fffî?,# "o;:ïîåxffi;,lfl::ij;,r,ii:ffi,1uîîiî::"'Ji¿iï:,5;T:[lnff-,f;J:::l'1;å,;recursos, renunciar ao direito de recurso, renuncíar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer

docr¡mentos indispensáveis ao bont e fiel cumprimento clo presente manclato.

(local e clata)

(carimbo e assinatura do representante legal)

Obs: Se particular, deverá ser elaborada em papel timbrado da licitantc e assinada por represente

legal ou p"uroa rlevidamente autorizada, scnclo neccssário comprovar os podercs do outorgante para

MODELO DE o

acima, senclo ob tório o reconhecimento de firma.fazer a del
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DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

REF. TOMADA DE PREÇOS N"

Prczados Senhores,

Declaramos sob as penas da Lei que possuímos a relação da equipe técnica que se encamegará da execugão

dos serviços de 

--, 
objeto do referido

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

ExperiênciaFunçãoItem Nome

01

02

03

04

05

(Localidade), _ de de2022

assinatura do responsável legal

P lìfil Ëlìf f tJRÅ ÐIÌ ^\MON'r.^l)Å
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TERMO DE CONTRATO NO QUE
ENTRE sr FAzEM o vruNrcÍpro DE AMONTADA,
¿,rn¡,vÉs DA SBcRETARTA DE COM
A 

-, 

PARA O FIM QUB A SEGUIR SE

DECLARA:

O 1r¿UNICÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Av. Gal. Alípio
dos Santos, no 1353 Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n".06.582.44910001-91, através da Secretaria de

, neste ato representado pelo respectivo Secretário(a) S(a), , infrafirmado,

doravante denorninado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com endereço à

em , Estado do , inscrito no CNPJ sob o no

, representada por , Portador(a) do

assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com

06.10.01 12022.07, Processo n" 06. 1 0.0 1 /2022.07, em conformidade corn

CPF no , ao fitn
o Edital de Tomada de Preços no

o que preceitua a Lei Federal no

8.666193 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

1.1. Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no 06.10.0112022.07, na Lei no 8.666193 e suas

alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA'
1.2. O regirne de execução será ernpreitada por preço unitário.

2.1 . O presente contrato tem por obj eto é a CONTRATA DE PESSOA ICA DESTINADA A
PRBSTAÇÃO DB SBVIÇO TÉCNICO BSPECIALIZADO PARA A SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE AMONTADA, conforme especificações em anexos do edital,

conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo

vÀLoR, DOS

3.1. A CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, pela execução clo objeto deste contrato o valor global

de R$
3.2. Os preços são firmes e irreajustáveis

, couforme proposta da vencedora.
pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação

reajustados, tomando-
constantes da revista

da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser

se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices

"CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas'

3.3. O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário

4.1 O pagarnento será efetuada através de transferênci a barrcâria eletrônica para a conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
4.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestadá, ficando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista'

5.1 O prazo para início da execução do serviço é de 5 (

no local constante na ordem de serviço, dentro do munic
cirrco) dias, contados do envio da ordem de serviço,

ípio de Amontada/CE.
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5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no toclo ou em parte, quando em desacordo corn aq-especifìcações

constantes neste Termo de l(efeiência e na proposta, devéndo ser corrigidos n0 prazo de 10 (dez)diaS úteis, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária no

Secretaria de , elemento de despesa no _, oriundos do Tesouro Municipal.

7 .1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

no quântitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) clo valor inicial atualizado

do Contrato, conforme o disposto no $ 1ao art. 65, da Lei rP 8.666193 e sLras alterações posteriores.

8.1 A vigência do contrato administrativo decorrente clesta contrâtação terá duração de 12 (<loze) meses, a

partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 daLei rf 8.666193

9,1 São obrigações da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verifìcar minuciosamente, no prazo fìxado, a confortnidade do serviço exectltado com as especificações

constantes do Edital e da proposta;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, t-alhas ou irregularidades verificadas no olrjeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
cl) acornpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através cle servidor especialmente

designado;
e) efetuar o pagarnento à Contratada no valor correspclndente ao serviço executado, no prazo e form¿r

estatlelecidos no Edital e seus anexos;

9,2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada conl terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo cle Contrato, beln como por qttalquer dano causado a

terceiros em decorrêrrcia de ato da Contratada, de seus emplegados, prepostos ou subordinados'

10.1 A Contratada deve curnprir
assumindo como exclusivamente

todas as obrigações constantes no Edital, setls anexos e sua proposta,

segs os riscos e as despesas clecorrentes cla boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local collstantcs no Edital e

seus âlrexos, acolnpaultado da respectiva nota fiscal;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 77 a27,

do Código cle Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo conl os prazos e

condiçõei oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expellsas, nos prazos e formas legais previstas lìo Código de Defesa

clo Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

cl) corntrnicar à Contratallte, no prazo máximo de24 (vinte e qualro) horas que antececle adataderealizaç'ao

clos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) mantei, durante toda arexecJção do contrato, em compatibilidade com as obrigações zrssumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) O fiscal <le contrato será designado pelo órgão ccntratante, nos tenno do aft' 67 da Lei 8,66611.993;
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l1.l - Pela inexecução total ou parcial do ob.leto deste contrato e/ott pelo cometim ento ý infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;
b) Multa moratória de 0,3o/o (três décirnos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor cla parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

do contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre e valor global do contrato);

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

do contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado

sobre o valor global do contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da

docurnentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão cle licitar e impedirnento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Adniinistração Pública opera e atua concretameute, pelo prazo de até dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Admirristração Pública, enquanto perdurarem

os motivos deterrninantes da punição ou até que seja pron,ovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penaliclade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados.
11,2. As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11,3. Tarnbém ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se arnoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla clefesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666,de 1993.

I 1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AcLrinistração, observado o prinoípio da

proporcionalidadc.
I 1.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramellto de Fornecedores

Municipal.

12.1. A rescisão contrafilal poderá ser:

12.2. Detenninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art.78 da Lei Federal n' 8.666193;

12.3. Arnigátvel, por acordo entre as partes, nlediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência cla Administração;

12.4.$tn caso de rescisão prevista nos incisos XII e Xr/lI do art. 78 cla Lei n'8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamerttares comprovados, quando os houver

sofrido;
12.5. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreha as cottsequências previstas no aft. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei rf 8.666193.

13.1.Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o aÍ. 109 da Lei no 8666193 e

suas alterações.
l3.2.Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidameltte arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente, dirigida à Cornissão de l,icitação da Prefeitura Municipal de Antontacla.

13.3. Os recursos serão protocolados na Secretaria de 

- 

de 

--CE, 

e encaminhados à

Comissão de Licitação,
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14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Estado do Ceará, para clirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde
já, a qualquer outroo por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

.de de20

MUNICIPIO DE AMONTADÄ Representante Empresa
CONTRATADASecretario(a) de

CONTRATANTE.

Testemunhas:

02.01

Nome:
CPF/MF

Nome:
CPF/MF;
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